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LEI N.º 2.838, de 26 de dezembro de 2007
ACRESCENTA PARÁGRAFO EM ARTIGO, ALTERA A REDAÇÃO DE ANEXO E DE ARTIGOS DA LEI MUNICIPAL N.º 2.582, de 10 de novembro DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVÉRIO LUERSEN, Prefeito Municipal de Teutônia.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica alterada a redação do § 4.º do Art. 23 da Lei nº 2.582, de 10 de novembro de 2006, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23 ......................................

...................................................

“§ 4º Para prédios comerciais ou mistos, será exigido recuo mínimo de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) em todas as testadas, exceto para os prédios localizados na Rua Carlos Arnt, trecho compreendido entre a Rua Tiradentes e Leopoldo Schneider no Bairro Canabarro e na Rua Três de Outubro, trecho compreendido entre as Ruas Erno Dahmer e Fernando Ferrari, desde que tenha a anuência da empresa concessionária de energia elétrica”.

Art. 2.º Fica incluído o seguinte parágrafo ao Art. 34 da Lei nº 2.582, de 10 de novembro de 2006:

“Parágrafo único.  Ficam dispensados de recuos os prédios construídos antes da entrada em vigor do presente parágrafo, fatos comprovadamente consolidados, podendo os mesmos ser regularizados através de Laudo Técnico”.

Art. 3.º O Anexo I da Lei nº 2.582, de 10 de novembro de 2006, passa a vigorar com a redação dada ao anexo I da presente Lei

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, 26 de dezembro de 2007.

                                                       Silvério Luersen

                                                       Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Gustavo Gewehr

Secretário de Administração  

                                                                  Registrado e Publicado

em _____/_____/____.

Sandra Sulzbach
Oficial Administrativo

ANEXO I - Quadro de Usos
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	RESIDENCIAL
	UA
	UA
	UT
	UT
	UT
	UT

	COMERCIAL
	UA
	UT
	UT
	UT
	UT
	UT

	COMÉRCIO ATACADISTA
	UT
	UT
	UA
	UT
	UI
	UI

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	UA
	UT
	UT
	UT
	UT
	UT

	OFICINAS MECÂNICAS
	UA
	UT
	UA
	UT
	UT
	UT

	SILOS / GRANDES DEPÓSITOS
	UI
	UI
	UA
	UA
	UT
	UI

	EDUCACIONAL
	UA
	UA
	UT
	UA
	UT
	UI

	RECREAÇÃO / LAZER
	UA
	UA
	UT
	UA
	UA
	UA

	HOTÉIS E PENSÕES
	UA
	UA
	UT
	UA
	UI
	UI

	MOTÉIS
	UI
	UI
	UA
	UT
	UI
	UI

	QUADRAS ESPORTIVAS
	UA
	UA
	UT
	UA
	UA
	UA

	GINÁSIOS
	UA
	UA
	UT
	UT
	UT
	UI

	SAÚDE / ASSISTENCIAL
	UA
	UA
	UA
	UA
	UT
	UI

	CULTIVO
	UT
	UT
	UT
	UA
	UA
	UA

	CIRCOS E PARQUES
	UI
	UI
	UA
	UA
	UA
	UA

	INDÚSTRIA INOFENSIVA
	UA
	UT
	UA
	UT
	UT
	UT

	INDÚSTRIA INCÔMODA
	UT
	UT
	UA
	UT
	UT
	UT

	INDÚSTRIA NOCIVA
	UT
	UT
	UT
	UT
	UI
	UI


